
Altera o Artigo 204 da Resolução nº 154/76
que estabelece o prazo para a remessa a o
Conselho Federal de Biblioteconomia da pa~
te da arrecadação que, por Lei, lhe compete.

o CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA, no uso das atri-
buições que lhe são conferi das pela Lei 4084/62 e pelo Decreto
nº 56.725/65, ~_~_~_Q_~_Y_~:
Art. 12 - Os Conselhos Regionais de Biblioteconomia deverão en-
viar mensalmente, até o dia 15 (quinze) a parte dos recursos ar
recadados no mês anterior que, por Lei, compete ao Conselho Fe-
deral de Biblioteconomia.
PARÁGRAFO ÚNICO: As remessas que ultrapassarem o prazo estabel~
cido no "caput" do artigo, serão reajustadas, de acordo com o
valor da ORTN e será da responsabilidade do Presidente do Conse
lho Regional. ~
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Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. revogadas ali' dLs pos í ço es em contrário. no tadament e , o ar-
tigo 204 da Resolução n2 154/76.

Brasilia. 22 de março de 1984.


